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Art. 39 - Est~ Lei entrara em vIgor

na data de slIa pul,ficaç,io.
PUEFElTURA MUNIClPAL D.E NOVA
JUNIIODE 1991.

----------------------------------------------~ I
LEI . N'? 1.908, DE 25 D,Ê JUtIllO .DE 1991.1/
"Concede perpituidade a sepultura 162;Quadra H
do Cemitério de Belford lloxo", .,

Autor: Vereador GILSON JOS~ DE BRITTO-,

A CÁMARAMUNICIPAL DE NOVA. IGUAÇU, POR ,Sli.US RE-
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SA.NCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fi~a concedido perpetuida

d~ à sepultura 162, Quad~a "11" do Cemitério dé .
Bl,lfo'rd Roxo, onde se acham inumados os' rest'ci·s
mortais de é'IOVANE FERRÉlRA DA CRUZ.

Art. 29 - A familia de CIOVANI' FER
REIRA DA -CRUZ ficam assegurados todos os direi-"
tos decorrentes da perpetuidade de que trata· o

! artigo· anterior.


